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RESOLUÇÃO Nº  469/2006. 

 
  

EMENTA: Declara aptos para colarem grau, os concluintes 

do Curso de Zootecnia, correspondente ao 1º 

semestre letivo de 2006. 

 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 172/2006 

da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua V Reunião Ordinária, realizada no dia  08  

de novembro de 2006, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.0010181/2006,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos a 

colarem grau os  concluintes  do Curso de Zootecnia desta Universidade, correspondente ao 1º 

semestre letivo de 2006,  conforme consta do Processo acima  mencionado: 

 

01. AMANDA FERREIRA DE LIMA 

02. ANA  CLÁUDIA MACHADO TRAJANO 

03. ANA CRISTINA SANTIAGO AMORIM LOPES 

04. BÁRBARA FERRAZ FERREIRA 

05. CLEDSON ANSELMO DOS  SANTOS 

06. EDNEY PEREIRA DA SILVA 

07. FABIANA DE LIMA FERREIRA 

08. FABIANA MARIA DA  SILVA 

09. JOÃO PAULO CORCINE COELHO 

10. JOSÉ  JAIRO DE ARAÚJO MELO 

11. MARCELA PIMENTEL BLEUEL 

12. MARIA ANGÈLICA ALVES BELCHIOR 

13. MARIA APARECIDA MAHON CAVALCANTI 

14. PAULO ROBERTO LINS GRNAJA FILHO 

15. PRISCILA ELOI DA CUNHA PEDROSA 

16. SHANDRO ROSENDO DE FARIAS 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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17. TÁRCILA KALYNA DE ALMEIDA ALVES 

18. VAGNER RODRIGO DE BARROS PESSÔA. 

 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  20  de novembro  de 2006. 

 
 

 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


